
1 	1 	 1 

Prefeitura de 

DO, N RTE 

f g1.\ 

STADO DO CEARA 	 i , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORT% CPL .9 

 

r. — 	 aP.Ma 

 

NOVAÇO C TCANSAUNCIÃ 

 

   

EDITAL D PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.0905-001 SEMEB. 

Rgidb pela tel! itt°  1O.520,dé 17 de-julho d&2002 e subüidiariamé tipSIa.Lêkh.°  8666de 
2110$I93 e suas aIte rações- postedores.  

L: 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA 
OS ALUNOS DA REDE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

._PREAMBULO  

O MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
BASICA DO MUNIIPIO — SEMEB por intermédio Comissão Permanente de Licitações e 
Pregoes, nomeada attavés da Portaria 143/2017 m 
odificada pela 194/2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data e local 
abaixo indicados fará realizar licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor 
preço por item contr}atação de empresa para execução dos serviços objeto deste edital e seus 
anexos. O presente procedimento licitatário obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, p Lei 123/06 e alterações, e subsidiariamente, a Lei Federal n° 8666, de 21 
de junho de 1993, con as alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 

1 — DO OBJETO, DÂTA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, ACESSO AO 
EDITAL E INFORMAÕÕES. 

1.1 - O presente Eilital tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
FORNECIMENTO Dê FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE LIMOIRO  DO NORTE - CE. 

1.2 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Ar3exos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 08:45 do dia 06 de Junho de 
2018. 

ABERTURA DAS PR POSTAS: às 08:45 do dia 06 de Junho de 2018. 

ENDEREÇO PARA 4EALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e Pregões 
da Prefeitura Municipál de Limoeiro do Norte — Ceara, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 
— Centro — Limoeiro 4 Norte — Ceara — CEP 62.930-000. 

1.3 	— Na execuçã dos serviços deverão ser obedecidas as especificações do Anexo 1, nas 
quantidades discriminpdas. 

1.4 - DO ACESSO AO EDITAL 
1.4.1 - O "EDITAL DESTA LICITAÇÃO" poderá ser adquirido no site do TCE — Tribunal de Contas 
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do Estado do Ceara, através do site: www.tce.ce.qov.br, ou no endereço da CPL situado à Rua 
Cel. Antônio Joaquim: 2121 - Centro - Limoeiro do Norte. 

1.5 - INFORMAÇõà RELATIVAS À LICITAÇÃO 
1.5.1 - As informaçõs administrativas relativas a Licitação serão prestadas pela Comissão de 
Licitações e Pregões, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte. 

2— DA PARTICIPAÇÃO, CONDIÇÕES E RESTRINÇÕES. 

2.1. CONDIÇÃO IMIÀ.ÍCITA: A simples apresentação da Proposta de Preços e Documentação 
pelo concorrente impl?ca  ciência e integral concordância e aceitação de todos os termos do edital 
e seus anexos, em elpecial  quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgamerjto e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 

• disposições e à IegiIação aplicável, notadamente às Leis Federais n0 10.520/02 e 8.666/93, 
alterada e consolidada, como forma de dirimir demandas que por ventura sujam no decorrer do 
processo, sendo, no caso, fato omisso de resolução através deste edital. 

2.2 - DAS CONDIÇ$S PARA PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar da presente licitação qualquer pessoa jurídica localizada em todas as 
Unidades da Federa pão, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, desde que atE inda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitas de habilitaç âo jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus bjetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.2.2 - Para participa $0 neste certame o licitante deverá comprovar estar adimplente para com o 
Município de Limoeir D do Norte - Ceara em relação a execução contratual. A comprovação de 
que trata este item erá feita mediante apresentação de Certidão de Adimplência Contratual 
emitida pelo Setor d1 Compras do município a qual deverá ser solicitada junto ao referido setor 
ate 48 (quarenta e oit)) horas uteis antes da data prevista para realização da licitação. 
2.2.3 - Caso o licitane esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de inexecução 
de contrato, seja ela tptal ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 
2.2.4 - A solicitação da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma presencial 
através de requerimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 
pmln. com  prasqmaiI.com  ou comprasIimoei rodo norte. ce.qov.br  
2.3- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.3.1- Não poderá participar do certame a empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
2.3.2- Não poderá paticipar empresa com falência decretada; 
2.3.3- Não será admftida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.3.4- Quando um dosócios, representante, sócio ou diretor de qualquer das Licitante participar 
de mais de uma empesa, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Detectado a 
situação prevista nes4e item, serão sumariamente desclassificadas todas as concorrentes em que 
faça parte os sócios, representantes, diretores ou responsável técnico. 
2.3.5- É vedado ao(s) Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
Limoeiro do Norte, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar 
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como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo 
licitatório. 
2.3.6- Seja qual for a situação, irregularidades detectadas mesmo que em momentos posteriores, 
implicará ao licitante seus representantes e o responsável técnico, as penalidades cabíveis 
inclusive penais. 

2.3.7- OUTRAS VERIFICAÇÕES E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
2.3.7.1 - O Pregoeiro e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como condição prévia 
de participação, impedindo a participação no certame, os interessados que estejam inclusos em 
eventual descumprin)ento das condições de licitar e/ou contratar com o poder público, em 
especial, quanto à existência de sanção imposta em qualquer dos seguintes cadastros: 

• 
- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (wwwportaldatransparencia.gov.br/ceis);  
- Cadastro Nacional cÇe Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional d1 Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

2.3.7.2 - Qualquer licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 2.3.7 de 
qualquer dos concorrentes, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a apenada 
imediatamente desclassificada em qualquer das fases da licitação. 
2.3.7.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou Filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário e/ou 
administradores (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prá ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administrador. 
2.3.7.4 - Constatada existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará ao 
mesmo sua condiçãq impeditiva e o eliminará do certame em qualquer das fases do mesmo, 
dando continuidade cm os concorrentes remanescentes. 
2.3.7.5 - Será asseg.rado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo de 
03(três) dias uteis,( pita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário e 
protocolada junto a Cmissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 
2.3.8 -AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 
2.3.8.1 - O licitante deverá realiza apresentação de amostras dos produtos (no mínimo uma 
unidade de cada item conforme o descrito no termo de referência Anexo 1 deste. 
2.3.8.2 - As amostra deverão ser entregues na sede da secretaria Municipal de Educação até 
72(setenta e duas) horas uteis antes da licitação. 
2.3.2.3 - As amostras serão analisadas pela equipe da SEMEB que emitira laudo de avaliação e 
aceitabilidade dos produtos, em até 24(vinte e quatro) horas após o recebimento das mesmas. 
2.3.8.4 - Quando algum dos produtos das amostras for requerido, o concorrente poderá, sem 
prejuízo a sua habilitação, participar do certame mediante apresentação de termo de 
compromisso de corrção das falhas apontadas. 
2.3.8.5 - Caso o licitante que concorrer na condição de que trata o item 2.3.8.4, venha sagrar-se 
vencedor, os Produto?  só serão recebidos e pagos com as devidas correções. 
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2.4 - DA PARTICIPAkÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.4.1- As Microempr4sas e Empresas de Pequeno Porte poderão ter o tratamento diferenciado 
previsto na lei Cor}iplementar 123/2006 e alterações posteriores, desde que, apresente 
Declaração de Enquádramento de ME ou EPP expedida pela Junta Comercial ou pela Receita 
Federal, e/ou Certidã10 Especifica expedida pela Junta Comercial do domicilio sede da mesma, 
emitida em data não uperior a 30 (trinta) dias da data marcada para abertura da licitação, em que 
conste seu enquadrar%ento como tal. 

2.4.1.1. Não será aceito  como comprovação de enquadramento como Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte dclaração expedida pelo próprio concorrente, sem a devida comprovação 
conforme os termos co item 2.4.1, deste edital. 
2.4.1.2. A document4çâo exigida no item 2.4.1 deverá estar anexa ao CREDENCIAMENTO do 
licitante. 
2.4.1.3. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem os 

• documentos constares no item 2.4 e subitens deste Edital, conforme o caso, estarão, 
independente de dedlaração, abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei 
Complementar n° 12 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações posteriores. 
2.4.1.4. A aplicação ida Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores será realizada ao teor da referida lei independente de sua transcrição a este 
instrumento, prevalecndo a citada norma quando conflitante com este edital. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÔRIO E DO SEU REGULAMENTO OPERACIONAL. 
3.1-O presente procdimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamentp dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento dp envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
3.1.3- Abertura das popostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances verbaisentre os classificados; 
3.1.5- Habilitação do icitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

3.2 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
3.2.1 - O certame ser 

Íá 
conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguinte atribuições: 
a) presidir o certame e atribuir e acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas te  preços; 
d) analisar a aceitabili1dade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitaçao do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedot; 
i) receber, examinar 9 decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da ssão; 
k) encaminhar o procésso à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo açministrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
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4— DO CREDENCIAIiIENTO 
4.1- Cada licitante deyerá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido 
de documentação há il de credenciamento (Carta de Credenciamento - ANEXO IV), e no caso de 
procurador, munido de instrumento de Procuração pública ou privada, esta última com firma 
reconhecida de outorgante, sendo o outorgado o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatór o, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
4.2- Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:  
a) Cópia de seu docuínento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 
b) Declaração de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, 
conforme modelo dis4osto no Anexo VI deste Edital; 
c) Outros documentos por ventura exigidos neste edita, e cujo sua apresentação esteja vinculada 
ao momento do creddnciamento; 

• 4.3- Os docuímento4 de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos envel4pes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados 
no início dos trabalh$, antes da abertura desses envelopes. 

4.4- Entende-se por 4iocumento hábil de credenciamento, no caso de procurador, o instrumento 
particular de mandat, conforme descrito no item 4.1, conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer 
outro representante ca licitante com poderes para tanto, acompanhado do respectivo documento 
que comprove a inveétidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações 
e/ou substabelecimeiptos se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, 
titular ou representante com poderes para constituição do mandato). 

4.5- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor ou titular da 
empresa, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 
que comprovem tal condição (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado 
da ata de eleição a  administradores, procurações e/ou substabelecimentos se for o caso, 
demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para 
constituição do maná/ato), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações efr decorrência de tal investidura. 

4.6 -A incorreção ou não apresentação dos documentos tratados nas alíneas do item 4, implicará 
no não credenciameto do licitante e por conseqüência, na impossibilidade de manifestação no 
decorrer do certame, inclusive quanto a oferecimento de lances verbais e interposição de 
recursos. 

4.7 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mis de uma empresa/entidade licitante. 

5—DA ENTREGA O S ENVELOPES 

  

5.1- Além dos docupentos de credenciamento, previstos no item 4 e seus subitens, cada 
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
"Proposta de Preço" d "Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal. 
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5.2- Os conjuntos d documentos relativos à "Proposta do Preço" e aos "Documentos de 
Habilitação' deverãq ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no 
fecho, endereçados à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, identificados com o 
número da presente 1 citação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de 
Habilitação"). 

5.3- Todos os dociimentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em driginal ou cópia autenticada por cartório competente, ressalvado os 
documentos de credenciamento que poderão ser apresentados em original ou cópia simples 
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por 
servidor integrante dd Equipe de Apoio. 

5.3.1- Não serão ace tos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
• ou cópias em fac-sim/e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas corpo forma de ilustração das propostas de preço. 
5.3.2- Os documentps necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.3.3- Quaisquer d cumentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em lín ua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idio na oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.3.4- Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo 
de vigência em seu b)jo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 30 (trinta) 
dias, salvo determinação legal específica em contrário. 

6. DA PROPOSTA D, PREÇOS 
6.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do CNPJ interessado, confeccionada por máquina, computador ou equipamento 
equivalente, impresso em qualquer tipo de impressora ou outro meio mecânico, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações: 

Ø 	À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO P4° 	  
OBJETO: 
LICITANTE: 	. 	CNPJ 	  
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposta de preços poderá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO III 
deste Edital, ou, em ojtro formato desde que contendo: 

6.2.1- A modalidade o número da licitação; 
6.2.2- Endereçamentó ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
6.2.3- Razão Social, ÇNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, 
número do telefone/fak e endereço eletrônico; 
6.2.4- Prazo da prestação do serviço conforme os termos do edital e seus anexos; 
6.2.5- Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital e seus anexos, com observância especial a unidade de medida exigida; 
6.2.7- Os valores unitários e total em algarismos de cada item cotado, bem como valor global da 
proposta em algarism$  e por extenso; 
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À PREFEITURA MUNICIPAL  DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO No 	  
OBJETO: 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.° 02 (9OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

7.2- Os INTERESSÂDOS PESSOAS JURIDICAS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIM*EIRO  DO NORTE - CEARÁ, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal 
n.° 6.666/93, alteradae consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abxo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.3- RELATIVA À HABILITAÇÂO JURÍDICA: 
7.3.1 - REGISTRO ?OMERClAl  no caso de empresa pessoa física, no registro público de 

• empresa mercantil dçi Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar d registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registraJo no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eIeiço de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devend , no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matijiz. 	- 
7.3.4 - DECRETO D5,AUTORIZÁÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão4ompetente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 — Alvará de Funionamento; 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
7.4.1- Prova de inscr4ão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscripão no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3- Prova de regt.aridade fiscal perante com a Fazenda Nacional, a Secretaria da Receita 
Previdenciária, inclusve em relação à dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, 
mediante a apresentpção de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral dq Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
(Decreto N°6.106, de30 de abril de 2007 e alterações); 
7.4.4- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.4.5- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral ou ISS); 
7.4.6- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
7.4.7- Certidão Nega iva de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n° 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST n° 1470/2011, de 4 de janeiro de 2012); 

7.5- RELATIVA À QIALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica licitante, com bata de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega 
dos envelopes. 
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7.5.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, obrigatórios e já 
apresentados na forra da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

7.5.2.1 - Entende-se por "forma da lei" o seguinte: 
a) Quando SÃ, baldnço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 51, da 
Lei Federal N° 6.400e). 
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livo Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 20, do Decreto-lei N° 
486/69), autenticado Delo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão 
de Regularidade do Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade, nos 
termos da Resolução CFC 1.40212012 do Conselho Federal de Contabilidade. 

7.5.2.2 - Concorrents constituídas há menos de ano poderão participar do torneio apresentando 
. 

	

	o balanço de abertôra devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da emresa, acompanhado dos índices que comprovem a boa situação financeira 
da concorrente, nos n½esmos termos do exigido no subitem 7.5.2.4. 
7.5.2.3 - É vedada a kbstituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de documento; 
7.5.2.4 - A boa situ4ão financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
índices de LiquidezÇ3eral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
Balanço. Todos os !ndices analisados deverão ser maiores que 01 (um) para habilitar-se, 
conforme art. 7.2 da IÇ.1/MARE 05/95. 

- LG - i4tivo Circulante + Ativo Não Circulante 
P1assivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= 
Ativo Total 

P'psivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LO = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

• 7.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
7.6.1 - Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, 
comprovando que a concorrente prestou ou esta prestando serviços compatíveis ou iguais aos do 
objeto desta licitação, com firma reconhecida do emitente acompanhado de contrato e nota fiscal. 

7.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.7.1 Certidão de Adipiplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, conforme item2.2.2 do edital. 
7.7.2- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU dq 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 71, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 118 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezeseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, confàrme modelo constante do Anexo VIII deste edital; 
7.7.3- Declaração exp1ressa de conhecimento e integral concordância com os termos deste edital e 
seus anexos, conforme modelo constante do Anexo V deste edital; 
7.7.4- Declaração, solá as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante do nexo VII deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93); 
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7.7.5 - Para fins de 4steriores penalidades, o concorrente, sob pena de sumaria desclassificação 
do processo, deverá 9presentar junto aos documentos de habilitação, Termo de confidencialidade 
e não-divulgação de ihformações, conforme Anexo IX. 
7.7.6 - Certidão Negtiva de Débitos para com o município de Limoeiro do Norte - CE, emitida 
pela superintendênci da Receita do Municfpio. 

7.8. No caso de LICI7ANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, a documentação mencionada no item 7.3 e subitens 
deste, poderá ser sulstitufda pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto 
à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo de validade, assegurado, 
neste caso, aos demis licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes. 
7.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte E Ceara deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e 
atender ao disposto Ineste edital. 

7.9- Os documentos fora do prazo de validade somente serão aceitos nos casos de apresentados 
por Microempresas u Empresas de Pequeno Porte, desde que atendidas as condições de 
reconhecimento de ta enquadramento por parte do pregoeiro e sua equipe. 

7.10- A documentaØo constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo liciatário e não será devolvida. 
7.10.1- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os dccumentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente 
lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

7.11. Será inabilitad?  o licitante que não atender as exigências deste edital referente à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e 
forma. 

. 	8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1-O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 
um Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o 
trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor. 

8.2- CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em 
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-
se e comprovarem a bxistência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os &mais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 e subitens deste 
instrumento, assinando então lista de presença. 
8.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste 
Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos 
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o 
Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a 
habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 

8.3.1- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Pregoeiro. 
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8.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contendo p "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio fará verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
no edital. A seguiç, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propos.as  de preços para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os 
respectivos valores alertados. 

8.4.1- Após a aberturp das envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a 
compatibilidade dest4 com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam 
aos termos desse edi 
8.4.2- O Pregoeiro pc 

• proceda exames e v 
edital dos serviços co 

ai. 
derá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que se 
rificações que se achar necessárias e a compatibilidade com os termos do 
:ados. 

8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor 
preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) Irelativamente à de menor preço, para que seus representantes participem 
dos lances verbais. 
8.5.1- Caso não sejm verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no subiterri 8.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para que seu 4 representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos na propostas escritas iniciais. 

8.6- LANCES VER IS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais, que deverãd ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes, obededendo as seguintes disposições: 
8.6.1- O Pregoeiro cônvidará  individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances ve?bais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 
8.6.3- O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intdvalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um perípdo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceio o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do 
Pregoeiro na forma da alínea "a" do subitem anterior. 

8.6.5- Preclui o direit 
deixar de apresentar 
subitem 8.6.3. 

de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do 

  

8.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 
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8.6.7- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.6.8- O Pregoeiro pderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-
se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se 
o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subseqüente. 

8.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
pregão. 

8.6.10- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
• classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 

especialmente quan$ à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação, dcidindo motivadamente a respeito. 

8.6.11- Tratando-se jde preço inexeqüível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que 
comprove a exeqüibil dade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

8.6.12- Ocorrendo a hipótese tratada no sub item anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item 
anterior. 

8.6.13- Diante da hipótese tratada no sub item 8.6.11 o Pregoeiro poderá, também "sob 
condição", negociar tiretamente  com o classificado subseqüente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a exeqübilidade do licitante anteriormente classificado. 

8.6.14- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

8.6.15- Os licitantes 4ue apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.6.16- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor kero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 

8.6.17- Não serão adjudicadas  propostas com preços superiores aos valores estimados desta 
licitação. 
8.6.17.1- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, responsável pela elaboração e emissão do valor estimado da 
contratação, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 

8.6.18- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o 
Pregoeiro, solicitar ad vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final. 

8.7- HABILITAÇÃO r$o LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o 
Pregoeiro anunciará p abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) 
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licitante(s) que apr4sentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas 
condições habilitatóri?s.  determinadas no item 7. 

8.7.1- Os licitantes qie deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n° 02 (Documentos dp Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de 
interposição de recurto  por qualquer dos demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, permitida negociação - sub item 8.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.7.4- Quando todos s licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Administração podrá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação 4u de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- O Pregoeiro te   a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se 
dará ao final da etap competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 

8.8 - DO TRATAMENTO DADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
8.8.1- Sempre após o final de cada fase (FASE DE PREÇOS E LANCES e FASE DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO) o Pregoeiro verificará a existência de concorrentes 
enquadradas como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assegurando-lhes o 
tratamento diferenciado previsto na lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, desde 
que, atendido ao que preceitua este edital. 

8.8.2- Para ter direito ao tratamento diferenciado, a concorrente Microempresas e/ou Empresas de 
Pequeno Porte obridatoriamente  deverá apresentar todos os documentos exigidos no edital, 
mesmo que vencidos ou fora da data de validade bem como, solicitação do tratamento 
diferenciado, sendo-lhe, após análise do Pregoeiro, concedido prazo de até 03 (três) dias para 
sanar as pendenci$ quanto a regularidade fiscal, prorrogáveis por igual período. A não 
regularização da petdência  no prazo estabelecido importara na inabilitação da concorrente, 
procedendo-se com o  chamamento das remanescentes. 

8.9 -RECURSOS: 
8.9.1 - Somente no ifinal  da sessão, depois de declarado(s) o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, é que qualquer deles poderá manifestar, imediata e sempre motivadamente, a intenção 
de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que 
começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
8.9.2 - O recurso será dirigido ao Ordenador da Despesa, por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar Aua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo ao Ordenador da Despesa. 

8.9.3 - Tanto o pregoiro quanto o ordenador da despesa poderá recorrer à opinião da PGM para 
analise dos recursos. 
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8.9.4- Não serão 4mitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não h?bilitado  legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 

8.9.5 - Não será cobcedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

8.9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

8.9.7- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante encedor. 

8.9.8 - A petição pocerá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao Preoeir o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

8.9.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.9.10 - Decidido(s) lo(s)  recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador da Des$sa homologará a licitação mediante a a adjudicação da(s) proposta(s) 
vencedora(s), para dterminar a contratação; 

8.9.11 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou o Ordenador da 
Despesa - em sede recursal será feita mediante afixação de cópia da íntegra do ato no site do 
TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações, e do resumo no jornal de 
circulação e do Diáriq Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
para fins de publicidade dos atos. 

8.9.12 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 

8.10 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 
8.10.1 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as proostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise 
da documentação eçigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos que o queira fazer. 

8.10.2 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a contratação, portanto aceitáveis, será feita pelo Pregoeiro a 
adjudicação ao licitaqte declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado ao Presidente da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Cara para homologação e subseqüente contratação. 

8.11 - SUSPENSÂO DA SESSÃO: 
8.11.1- Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
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8.11.2-0 Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação, 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a 
fim de obter melhore9 subsídios para as suas decisões. 

8.12 .  DO VALOR ETIMADO DA CONTRATAÇÃO 
8.12.1- Estima-se a presente contratação em R$ 1.653.686,66 (Hum milhão e seiscentos e 
cinquenta e três mil eseiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa jurídica po$rá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão. 

9.1.1- Decairá do dir4ito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
. 

	

	pessoa que não o fi;er dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de re&irso. 
9.1.2-A impugnação reita  tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição coneccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

9.2.1- o endereçamento ã(o) Pregoeira(o) da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
9.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprolatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do Øocumento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Prefeitura Mqnicipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo editalício; 
9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens 
discutidos; 
9.2.4- o pedido, com §uas especificações; 

9.3- A resposta da Préfeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, será disponibilizada a todas 
os interessados medinte afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no site 
do TCE - Tribunal d9 Contas do Estado do Ceara, e do resumo do mesmo no Diário Oficial do 
Município de Limoeiro do Norte, e, quando for o caso, no jornal de grande circulação, para fins de 
publicidade dos atos 4 constituirá aditamento a estas Instruções. 

9.4- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

9.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, à alteração não afetar a formulação das propostas. 
9.5.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
9.6- DILIGÊNCIA: En qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada ar inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da próposta, fixando o prazo para a resposta. 
9.6.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinadopeIo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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9.7- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa dcj processo. 	 - 

10. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 
10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara através do 
ordenador da despesa da secretaria contratante, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 
termos da Lei n.° 8.646/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

10.1.1- Integra o presnte instrumento (ANEXO II) a minuta do termo de contrato a ser celebrado. 
10.1.2- Os licitantes lalém das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este 
edital. 

10.2- Homologada a 'icitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara poderá emitir o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor 
visando a formalizaç10 do vínculo contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital. 

10.2.1-O Licitante Vncedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motivo aceito pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
10.2.2- A recusa inji.(stificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Editalt 
10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
à administração muicipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final da propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, préservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia. 

10.3- Incumbirá à adriinistração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, para fins de publicidade dos atos, até o quinto dia útil ao de 
sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

10.4- O Termo de Cohtrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 
da Lei n.° 8.666/93. 1 

10.5-O licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e 
cinco por cento' do valor do Contrato. 

10.6- O contrato pro uzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da expedição das ordens de 
serviços e vigerá pe o período que compreende da data de sua assinatura até o dia 31 de 
dezembro do exercício corrente, ou, em casos específicos, até a entrega da totalidade dos 
serviços licitados, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de $reços e condições mais vantajosas para a Administração até 60 (sessenta) 
meses, na forma da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, artigo 57 e suas alíneas, 
conforme cada caso. 
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10.7 - O Contrato pocerá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas forma, previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
10.8 - DA(S) DOTAÇ\O(OES) ORÇAMENTARIA(S) 
10.8.1 - As despesa$ decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, na seguinte dotação: SEMEB 0802.12.122.1203.2.029 - Classificação econômica 
3.3.90.39.00 - Outros' Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
11.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A prestação dos serviços licitados se dará mediante 
expedição de ORDE1S DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor. A 
ordem de serviço sérá emitida pela administração contendo as quantidades e especificações 
necessárias á sua excução. 

. 	11.2- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
11.2.1 Os objetos Iiciados deverão ser executados imediatamente após a ordem de serviços pelo 
prazo constante da mesma. 

11.2.2- Para a cobrahça  dos serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e/ou Nota 
Fiscal em nome da Ptefeitura  Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, com endereço na Rua Cel. 
Antônio Joaquim, 211 - Centro de Limoeiro do Norte - Ceara. 
11.2.3- No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos ás normas e exigências 
especificadas neste gdital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no pra±o máximo estabelecido pelo contratante, adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

11.2.4- Em nenhumi  hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para resolução de 
pendencias, salvo qasos de força maior que impossibilitem sua resolução, devidamente 
justificados e aceitos ela administração. 

11.2.5 - os serviços poderão ser executados nas dependências da contratada, e/ou, quando 
necessários e reque ido pela contratante, em suas dependências ou local por esta indicado, 
desde que, atenda as qualificações exigíveis. 

11.2.6- O aceite d4 serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas neste eliital  e seus anexos. 

11.4 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.4.1. São obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e seus 
anexos, parte deste i strumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de q alquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a respons bilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, prbvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
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c) reparar, corrigir, rçmover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se 4rificarem vícios, defeitos ou incorreções, devendo ainda, quando for o caso, 
providenciar no pra4 estabelecido, por sua conta e sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, a correção ou substituição dos serviços não aceitos e/ou não recebidos 
pela prefeitura por defeito, sendo estes aproveitáveis ou corrigíveis, de forma que não prejudique 
as normas e condições deste edital e seus anexos 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
e) indicar preposto, ceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comuni adas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

Ø 	
convenientes; 
fi aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
até o limite de 25% (11nte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, p. 10  da Lei 8.666/93, não 
sendo necessária a comunicação prévia da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - C ara; 
h) comunicar antecipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário em que eventualmente 
serviços venham ser executados nas dependências da contratante. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
- Ceara, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
no tocante ao fornecimento  dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
neste instrumento; 
1) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do objeto contratado, 
inclusive considerado os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
m) comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrida no j endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência; 1 
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras peqtinentes; 
o) os serviços deverãb ser prestados dentro do prazo estabelecido, conforme contrato e ordem de 
serviços. 
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a 
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste instrumento; 
q) manter seus emprgados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, devidrmente  identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimo, ua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
r) arcar com as dSpesas com funcionários da contratada, seja com locomoção, estadia, 
alimentação, etc.; 	1 
s) manter, durante a igência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital reltivo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 066/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
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11.4.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências 
especificadas no Pr6jeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os 
recusará, devendo cbmunicar oficialmente o caso para que sejam adequadas às supracitadas 
condições; 

11.4.3. São responsabilidades do CONTRATADO, ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência dos serviços 
fornecidos, bem com, pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais flecisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) todae qualquer multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara por 4utoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser oservado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas Ia Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de pleno 

• direito, autorizada * descontar de qualquer pagamento devido ao fornecedor o valor 
correspondente; 

11.4.4. O contratado autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, asseurfra a prévia defesa. 

11.4.5. A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara não eximirá o fprnecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

11.4.6. Todo o serviçb prestado deverá ser comprovadamente de qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma divergência dos mesmos com as condições deste instrumento e seus 
anexos; 

11.5 - DAS OBRIGAÔÕES  DA CONTRATANTE 
11.5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) encaminhar ao contratado a ordem de serviços acompanhada dos documentos e informações 
necessárias para execução dos serviços; 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso as suas instalações e documentos, desde que 
observadas as normas de segurança, sigilo e condições de uso; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento; 
d) apoiar no que for p'ossível a contratada para a boa execução dos serviços; 
e) indicar o local, instalações e horários em que os profissionais da contratada poderão executar 
suas atividades quanào requerido pela contratante. 

12. DO PREÇO, DO IfAGAMENTO,  REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de p4ssoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
objeto licitado, inclusi',qe a margem de lucro. 

12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será realizado na proporção dos serviços, segundo as ordens 
de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscaislfaturas 
devidamente atestadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 
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12.2.1- O pagament será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, 
contados da data d protocolo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e 
documentos de regulridade), observadas as disposições editalicias, impreterivelmente através de 
crédito na Conta Banõária do fornecedor. 

12.3- REAJUSTE: Oi valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

12.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea e4onômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

Ø 
económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

13. DAS SANÇÔES 
13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de eqtregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contrata; com a contratante, e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

13.1.1- multa de 20% kvinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
b) apresentar documntação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a propqsta ou lance; 
d) fraudar na execuço do contrato; 

• 
e) comportar-se de m?do  inidôneo; 

13.1.2- multa moratóttia de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, contados dd recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do contrko; 

13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias da execução dos serviços; 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do cpntrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n°8.666/93, altbrada  e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (i!im por cento) até 20% (vinte por cento) do valor global máximo do contrato; 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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13.3- O valor da mult aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da noficação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 

13.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 
13.3.2- Em caso de nexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecução total  ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previtas em lei. 

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 

Ø
administrativo, assegôrada a ampla defesa e o contraditório. 

13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úte;s para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos  para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limoeird do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte r  Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
16.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo 
Ordenador de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 
6.666/93. 
16.3- O não atendimnto de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 

Ø proposta durante a relização da sessão pública deste Pregão. 
16.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
16.5- Nenhuma inde ização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
16.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) ordenador(es) de 
despesas da respectiva unidade administrativa da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 
16.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
16.8- Quaisquer informações poderá ser obtida junto a Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Limoeir& do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, 
Limoeiro do Norte-CE 
16.9- Cópias do ecital e anexos serão adquiridos gratuitamente, mediante solicitação e 
apresentação de instrumento de arquivo digital gravável (CR-ROM virgem ou PENDRIVE), 
apresentada pelo liciante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de 
Licitação Prefeitura MUnicipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 
2121, Centro, Limoeir?  do Norte-CE, ou ainda através de download do site do TCE - Tribunal de 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.çiov.br) ficando os 
autos do presente processo à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
16.10- O presente procedimento licitatório somente será concluído com a aprovação e assinatura 
do contrato firmado entre o vencedor do certame e o ordenador de despesas da secretaria 
contratante da Prefei ura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
16.11- O Projeto Básico/Termo de Referência, que está disponível para download do site do TCE 
- Tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios 
(www.tce.ce.qov.br) também poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
16.12- Todas as norpias inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo - Termo dei Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos liciantes quando da elaboração de suas propostas. 

16.13- Fazem parte deste instrumento os sequintes documentos: 
ANEXO 1 Terrio de Referência. 

ANEXO II Min&ta do Termo do Contrato 

ANEXO III Mo elo da proposta 

ANEXO IV Modelo de Carta de Credenciamento 

ANEXO V Modelo Declaração de Conhecimento e Concordância do edital 

ANEXO VI Dec aração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO VII Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação 

ANEXO VIII 
Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa 
empregadora 

ANEXO IX Termo de confidencialidade e não-divulgação de informações 

16.14- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de Limoeiro do Norte - CE. 

Limoeiro do Norte - CE, 09 de Maio de 2018. 

Secretaria Muni 'Ci-t'.  e Educação Básica 
- Gestor / Ordenador de Despesas - 

FRANCIO VALTEINOGUEIRA LIMA 
-Presidente da Con$ssão de Licitação- 

- Pregoeiro - 

Limoeiro do Norte - Ceara— CEP 62.930-000 
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1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitção tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
fardamento escol4 para os alunos da rede de ensino do município. 

2- JUSTIFICATIVA 

O município de Limoeiro do Norte - Ceara, visando proporcionar de forma gratuita o auxilio aos 
alunos da rede de énsino do município, tendo em vista a atual situação financeira da grande maioria 
das família, pretende auxiliar aos seus alunos, e consequentemente fomentar a educação através da 
distribuição de fard4mento escolar aos estudantes. 

Somos sabedoresue muitas crianças de nossa rede escolar não possuem condições financeiras 
para adquirir fardàmento, tampouco para possuir vestimentas de boa qualidade. Assim,, o 
fornecimento em qijestão será de grande valia aos munícipes, em especial a classe estudantil. 

3—DA QUANTIDA DE: 
Conforme relação a nexa. 

4— FORMA DE DISPUTA, APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA, DURAÇÃO CONTRATO: 
Os serviços deveTão ser apresentados em valor unitário e total, conforfne as quantidades e 
especificações, já ipclusos todos os custos, impostos e encargos, e com totalização de seu valor 
global, sendo o contrato vigente da sua assinatura até o dia 31 de dezembro do exercício corrente. 

A forma de disputa da licitação deverá ser MENOR PREÇO P0 ITEM. 

5-FORMA DE EXCUÇÂO E DO PAGAMENTO 

Os Produtos deJerão ser entregues nos termos do anexo deste Termo de Referência 
(ESPECIFICAÇÃO jDO OBJETO). 

S 	
O pagamento sdrá realizado na proporção de sua execução, segundo as ordens de 
serviços/compras xpedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente ates das pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Muni$ipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

O pagamento sere efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação das mercadoria e/ou dos 
serviços, contados !da data do protocolo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e 
documentos de regularidade), observadas as disposições editalfcias, impreterivelmente através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

8.- REAJUSTES 

- REAJUSTE: Os reços são irreajustâveis. 

- REEQUILEBRIO CONôMlCO-FlNANCE1RO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraortinária  e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
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demonstrada tal sivação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fonecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forrra do artigo 65, da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

7- DURAÇÃO  CO4TRATUAL: 
A duração contratual será da data da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro do exercício 
corrente, prorrogávI na forma da lei. 

8- DA ORDEM DE COMPRA, ENTREGA DOS PRODUTOS 

DAS ORDENS DE COMPRAS: O fornecimento dos produtos objetos desta licitação se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA E/OU AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 
emitida pela admini$tração ao licitante vencedor. A ordem de compra/autorização de fornecimento 
conterá as quantidaCADO s da aquisição de acordo com a necessidade. 

9. DO VALOR ESTI 	DA CONTRATAÇÃO E DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

Estima-se a presen(e contratação em: R$ 1.653.686,66 (Hum milhão, seiscentos e cinquenta e três 
mil, oitocentos e oit4nta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

As despesas decorrntes da contratação do objeto desta licitação deverão correr à conta de recursos 
específicos consigqados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
exercício de 2018, donforme a classificação do objeto. 

0 
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1.850 Unid 

CAMISA REGATA lNPArQ74 cosutcclonada em malha PP, com 
coinposflo 100%poliáste, gromattiro de 160g/& (no mínimo), 
na cor branca, coma gola 'na cor verde bandeiracom ZOcm de 
largura uni vlvona cor iamya  medindo 43m4 cavas na cor verde 
bandeira medindo 1,5cm de largura. No altura do peito esquerdo 
deverá conter o bras3o do município em pet tu/eM bordado de 
afta deflnlçáo termocokz4nas suas cores pao'rdo medindo 8,0cm 
de largura x 8,0 de altura Na/rente da camiseta um detalhe em 
sub ffmaçffo começando dó fino!  do cova direita em decline até a 
barra da camiseta em f4atu de ondas nas cores laranja, verde 
cana e verde bandeira, 50M suo parte final medindo 15cm de 
aíturo (iarajik, 7cm, verde cana San e verde bandeira Sem). Na 
porte de trás a'u camiseta 'deverá ser aplicado em Stik-ecrean com 
a Jogam arca do munlc/piJ em sue cores padeDo medindo ZZOcm 
de largura. Cavas deveraq' ser costuradas em máquina guiai, eira 2 
agulhas. A barra do corp da camiseta deverá ser rebatida com 
largura de 2cm em má4uina goteira de 3 agulhas. A camiseta 
deverá ser costurado lntdrnernente com máquina overlook 2 nos 
laterais e ombros, Na mio da parte freira Interna deverá ser 
costurada com o IndJcat4'o do tamanho da peço, composlçøo do 
tecrdo, razão social do fabricante, o número de lnscr!çáo do Clii'), 
o sOnho/a Indicativa da tipo de lavagem a ser executada na peça e 
o pofr onde e peça fel ou será fabricada. Tolerância mínima de 
vudaØo na gramatura Çserd de 29 (dois por cento), 4 tinha  
utilizada para a con/ecç4o da camiseta deverá ser .1009 polldster 
n2  120, A camiseta de rã ser isenta de qualquer de/eito que 

m comproeta sua aprese4taç5o de usa, rodaras peças deve rao ser 
embaladas em socos plásticos transparente urna por uma em 
pacotes de 10 (dar) peçapor embalagem.  

0$ 

02 HERMUDA IJYFANTI4 cánftcc(onada em tecido helanco colegial 
100% poliéster no cor vejde bandeira. .4 cintura deverá possuir um 
elástico com largura de 4cm, embutido e rebatido com máquina 
de ponto corrente 4 agulhas. Nas laterais das pernas deverá ser 
aplicado uma fita greg4 bordado de alto dgfinlçáo tçfetá com a 
fagomarca do município em suas cores padrøo medindo 3,0cm de 
largura. A bermuda d,everá ser toda costurada em máquina 
o verto oh 2 agulhas. A bana das pemas deverá ser rebatida com 
2cm de largura em máquina go frisa 2 agulhas. Na parte Interna 
deverá ser costurada ubia etiqueta com o indicativo do tamanho 
do peça, composiçüo do tecido, nzo sodal do fabricante, o 
número de Inscdço do CNPJ, o símbolo Indicativo da tipo de 
lavagem a ser executada na peça a a pais onde opa çofol ou será 
fabrIcada. Tolerância zhlnbma de vorbaçdo no gramatura será de 
2% (dois por cento). A linha utilizada para a confecçøo da 
bermuda deverá serl00% pollésteriø 120. A bermuda deverá ser 
Isenta de qualquer defeito quem comprometa sua qpresentaç5o e 
usa. Todas as peças deverRa ser embaladas em sacos plásticos 
transparente uma poi uma em pacotes de 10 (der) peças por 
erobaiagem. 
CAMISA PARA EDUCAÇÃO DUO VENS 6A0UL704 confeccionada 
em malha PP, com compas!çflo 100%po)Jéster, gramatura de 
160g/m5  (no m4ilnlo), na cor branca, com a gala Y 
personalizada em teU/inca na cor verde bandeira com friso de 
0,5cm na cor laron)u e inonie do município de LIMOEIRO DO 
NORTE na cor branca ern toda sua extensdo escatanafonte Ag!AL 
&LAC.0 Mangas na :car  verde bandeira. Na altura do peito 
esquerda deverá conter o brasáo do município em pet tafetá 
bordado de alta definlça termacolante nas suas coas padrji, 
medindo 8,0cm da latgurax 8,0 de altura. Na frente da camisa um 
detalhe em subirmoedo começando do final  da cova dIreita em 
decline aU a barra da camiseta em formato de ondas nas cores 
laranja, verde cana e verde bandeira, com sua porte fim olmedindo 
15cm de altura (laranja 7cm, verde cana Sem e verde bandeira 
3cm). Na porta de trás da camisa deverá ser aplicado em 511k-
screen com a (ogomaivo do município em suas cores padrJo 
medindo 25,0cm de'1a4.ura. Mangas devera o ser costuradas em 
máquina gataneira a agulhas. A borra do corpo de camiseta 
deverá ser rebatida poin largura de lc'n ao, máquina go leira de 3 
agulhas, A camiseta deverá ser costurada internamente com 
máquina overiook à nos laterais e ombros. No meio da parte 
traseira Interna deverá ser costurado uma etiqueta com o 

1.850 Unki 
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Indicativo do tamanho 
sacial da fabricante, o 
Indicativo da tipo de ?a4gem 
ande a peça fel ou será 
na gramatuni será de 2%:  
confecoo da camiseta 
camiseta deverá ser ire4c 
sua apreseMoção de uso, 
em socas plásticos transparente 
(dez) peças por embalapim. 

da peça, compo51ção do tecido, razão 
r4imero da Inscrição do CArPI, o slmbolo 

a ser executada no peça e o pais 
/&tzricada. TalenMda mia (mc de variação 

(dais par cento). A linha utilizada para a 
deverá ser 2000 poliéster no 220. A 

de qualquer defeito  que comprometa 
Todas as peças devendo ser embaladas 

urna por uma era pacotes de .20 

04 CALÇA JUVENIL JE.4N81  
algodão, na cor azul, .4 
largura de 4,0cm, embStldo 
corrente 4 agulhas Nas 
uma fito praga bordadp 
Iogoriwrca 	do munlcl,dio 
SECRETARIA DE EDLIC40, 
deverá ser toda costuradp 
agulhas MY8928-PL. Na 
bolsa notado direito dequem 
acabamento com travetd, 
com 2cm de largura ar, 
Interna deverá ser ccsti. 
tamanho da peça, co 
fabricante, o número de jnscriçeo 
tipo de lavagem a ser e,?pcutada 
ou será fabricada. Tolerncfo 
será de 2% (dois por cento). 
benvuda de verá ser .2dp% 
bermuda deverá ser lsenfr 
sua apresentação e usq 
em sacos plásticos tran4'parente 
(dez) peças par embalagem. 

jcanfeccionoda em tecido JEANS 1003W 
¼*tum deverá possuir um elástico com 

e rebatido com máquina de ponto 
jioterais dos pernas deverá ser aplicada 

de alto definição em t~com a 
cai suas cores padrão e a escrito 
medindo 3,0cm de la,prjro. A calça 

em máquina cli fechamento de braços 
Pane de pt ck, calça deverá conter um 

veste, pregado com duas agulhas e 
A barra das pern as deverá ser rebatida 
máquina geleira 2 agulhas. Na parte 

arfa uma etlqu eta com o indicativa do 
iposlção do tecido, razão social do 

do CNPJ,o símbolo Indicativo do 
na peça e o país onde a peça foi 

mínima da varIação na gram atura 
A linha utilizada para a confecção da 
poliéster n 	50 na cor mostarda. A 

de qualquer defeito quem comprometa 
rodas as peças deverão ser embaladas 

unia por uma em pacotes de .RC 

5.650 Uriid 

05 sandaila infantil anotdjn1ca1 corfeccionada  em pvc (cloreto de 
paviaila), com dureza dç 605 virgem, na cor preta, cmlssexj alça 
injetada em pvc 100% virgem na cor preta, palmilho em pvc100M 
virgem ao cor preto, modelo tipo popete com uni fecho era veIcro 
na parte do tornozelo. Com  etiqueta em pvc 100% virgem da 
logomarca do inuniciplona alço acima dos dedos 

1' 850 Par 

08 ME/A COLEGIAL na cor branca, 100% algodão, cano médio com 
serigrafia da iogomarcodo munldplo de LIMOEIRO DO NORTE em 
suas coras padrão na sua lateral externa. 

5.650 Par 

07 Tênis vulcanizado: 
100% algadio, composto 
100% poliéster, llhas 
40. Palmilha em bortacha 
Solado de bonaaha 
em crioulos anffdenw,te, 
vermelho, biquetre brénca 
gravação, na latem! 
munlaíplos em suas 
deverem ser personalizados 
toda sue eflanso 
legitima. Qaracteffstt9es 
aompaslpão tecido 
espessura de OOmm, 
alongamento 	ralnlmb 
rasgamento oontrnuh 
135Wom. Quanffdadd 
quantidade de fios 
Interno do cebedet 
natural, grametum 
100% pollóstat personalizado, 
reslet8ncla a trtogfid 
costura: na cor azul 
2500kg!?, 	alongamento 
campo sigS especifica 
a 5maio de 180 à 
acordo com o levanemento 
deeduoaçãa 	1 

aSada) confeccionado em lona panamá 
de gdspea e lingueta, atacador 

de alumínio, linha de costura em nylon 
eva. Forrada com tecido lacar. 

na  cor metiam com desenho no formato 
vira lateral branca com fito 

lisa e ponteira branca, itvnte com 
'da tênis deverá conter o bmsêo do 

cores padilo. Cadarpos do tênis 
com o nome do munlaiplo em 

tne cor preta, rosa em borracha 
do niatcrla!: lona pano.rná dublada: 

jl00% aigodo. Na cor preta com 
gramaiura & 440 e 450g/rn2: 

de 	20%, 	resistência 	média 	ao 
de 40n. Resistência á ~o de 

de tios no sentido da frame 2890s/em, 
na .gen Udo do uro'ume 24/los/em. Forro 
d 	campasigJo 100% algodão na cor 4. 22QVm2. Alaoador cornposlgflo de 

resistência a trnçdo 413n, 
de 5000 Ø'os sem danos, linha de 
nylon 40, resistência e begêo da 

de 	20 	a 	22%. 	Borrachas: 
para ocigados espoftiVas, maistanale 

220 shore, ((amanhas vedados - de 
e ser fomeoldo pele secretaria 

5 	O par 

08 Mochila Infantil esp pita, 100% poliéster na cor verde 
bandeira, medindo 32cm da altura x 25cm da largura 
contendo dois compartimentos sendo uni deles bolso 
externo na cor branba, na tampa do bolso externo cmi zlper 
branco, tamanho dq bolso medindo 18,0 cai x 18,0 cm no 
centro do bolso e4smo deverá ser aplicado um allksoreen_ 

118.50 Un'd 



LOTE ÚNICO 
ITEM ESP,ECIPICAÇÂO QTO UNO MARCA VR, UNIT VR. TOTAL. 

com o brasão do munlc4lo 
28,0 cm da largura. A lterai 
zíper sapador na cor bnnca, 
tamanho: 25,0cmde altura 
complemento da alça em 
gancho sapador em fita 25.  

em suas cores padrão, medindo 
da bolsa é de 1Z Com com 
alças curvadas em pvo 800 

x 40 cm de largura acolchoado, 
fita 25 com passedor preto de 25, 

09 Mochila Juvenil em psc, 
bandeira, medindo 43,0 
contendo doIs compar4'mentos 
externo na cor branca, 4 
branco, tamanho do bol4o 
centro do bolso externo 
com o braso do munM* 
28,0 ande largura. Lergúra 
com zíper superior na cor 
800 tamanho: 35,0 cm j 
acolchoado, complement 

de 25 gancho supe1or 

100% poliéster na cor verde 
bra de altura x 30,0cm de largura 

sendo um deles bolso 
tampa do bolso externa um ziper 
medindo 21,0 cm 	21,0 cm no 

1everá ser aplicado um sllkscreen 
em suas coras padrão, medíndo 
da lateral da bolsa é de 20,0 cm 
branca, alças curvadas em pvc 

de altura x 8,0 cm de largam 
da alça em fita 25 com passador 

em fita 28. 

5.650 u nId 

' preto 
10 BOLSA 77P0 SACOLA confeccionada em tactel 100% 

poliéster na cor branca dom cadarços pretos reguláveL Na 
frente conter um Slik-Scren com a logomarca do Município 
de Limoeiro do Noite em suas cores padrão. 

5 650 U»Jd 

VALOR TOTAL 
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ANEXO II AO TERMO DE REFERENCIA  

OUTRAS INFORMAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES  

DAS CONDIÇÕES 1E PARTICIPAÇÃO  

Deverá ser verificar  utilizar como condição prévia de participação, eventual descuniprimento das 
condições de licitar Wou contratar com o poder público, em especial, quanto à existência de sanção 
imposta em qualue dos seguintes cadastros: 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controlador/a-Geral 
da União (wwwportldatransparencia. gov  briceis); 
- Cadastro Naciona4 de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional 4e Justiça (www. onjjus. br/improbidadefidm/consultarjequerido.php).  

A consulta aos cada stros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz 
ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário e/ou administradores (cfr. art. 12 da 
Lei n° 8.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade adminitrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou administrador. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

OBRIGAÇOES GE IS: 

Independente de tr4iscrição, ficam as partes sujeitas as obrigações e normas estabelecidas na Lei 
10.520/02 e Lei 8.696/93 modificadas e atualizadas. 

O Fornecedor aut4za a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o valor 
correspondente aos danos ou prejuízos causados diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, asseg rada a prévia defesa. 

Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

A falta de quaisquer,dos materiais cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato e 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 

Deverá ser exigido amostra dos produtos as quais serão avaliadas por equipe da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMEB 

OBRIGAÇÕES DO ONTRATADO: 

São obrigações do ONTRATADO, dentre outras que exigir a legislação: 

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Limoeiro  do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento, no Anexo 
1, observando aina todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
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responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condiçãaqui estabelecida; 
b) assumir a respohsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, esadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) responsabilizar-s 

1 
e pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 

- Coara ou a tercpiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
d) indicar prepostd, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providêr1icias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser conlunicadas ã peus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
e) aceitar nas mesras  condições deste instrumento, os acréscimós e supressões que se fizerem nas 

• compras, ate o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 
material(is) consforme consta no Anexo 1, na forma do § 11  do artigo 65 da Lei n°8.666/93; 
f) entregar os beds  de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte -ICeara; 
g) comunicarantecpadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos produtos. 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, cujas concbrrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura 
Municipal de Limoejro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
1) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, no 
tocante ao fornecirperito dos material ou produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste instrumento; 
j) prover todos os Meios necessários kgarantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar imeditamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 1 
1) os bens deveráó ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 

S 

	

	explícito o prazo de garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 
garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
m) manter, sob 4 penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Limoiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que 
venham a ser co dos, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste instrumento; 
n) manter seus empregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
- Ceara, devidamerite identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no 
mínimo, sua razão ocial, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) arcar com as déspesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 
entrega; 
p) manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital rlativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso 
XIII, da Lei n° 5.66I93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

São responsabilidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquer ipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
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envolvam eventuaN decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara 
qualquer solidaried*de ou responsabilidade; 
b) toda e qualque? multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser bservado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadap a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de pleno direito, 
autorizada a descoptar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE lobriga-se a: 

a) emitir as ordens' de compra onde constem a quantidade, o local e horários em que deverão ser 
entregues os bens ju produtos; 

• b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança; 
e) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento. 
d) promover, sempre que necessário, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços pactuados ermanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
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ITEM 1 DESCRIÇÃO VLR. UNIT VLR. TOTAL QTD 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	/ 

(Pregão Presencial N° 	 

Pelo presente instrurnento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, através da Secretaria Municipal de 	 neste ato 
representado pelo() Sr(a). 	  ordenadora de despesas da Secretaria 
Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa 1 	 CNPJ/MF n° 	 , com sede à Rua 	  , Cidade de 
	  Estado do 	  aqui denominada simplesmente de CONTRATADA 
estando as partes seitas às normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente à Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e aI erações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 	mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMIRA - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
FORNECIMENTO ÓE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE LIM EIRO DO NORTE - CE. 

Parágrafo Primeiro £ Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, 
devendo ser obsrvados integral e rigorosamente as especificações fornecidas pela 
PREFEITURA apro1ado pelas autoridades competentes. 

Parágrafo Segundo r É obrigatório o atendimento de todas as condições estabelecidas no edital e 
seus anexos, em especial ao anexo 1, onde, o desrespeito a tais condições, obrigações e termos, 
tornam os serviços em parte ou no todo, considerados não executados. 

CLÁUSULA SEGUI1DA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1 O valor globalpontratado para a prestação dos serviços será de R$ 	 
totalizando um valo? mensal de R$ 	 ( 	), conforme estabelecido abaixo. 

Parágrafo único - 9 pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato correrá por contas exclusiva da CONTRATADA, bem como, demais encargos 
inerentes a sua exebução, inclusive de funcionários e prestações de serviços. 

2.2. O Contratadojdeclara que nos preços ofertados já contempla a incidência de todos os 
tributos, encargos 'trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de !pessoal,  custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
2.3 - PAGAMENTO: O pagamento será realizado na proporção de sua execução, segundo as 
ordens de serviços' expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestdas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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2.3.1-O pagamento terá efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, contados 
da data do protocolo-de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de 
regularidade), obseryadas as disposições editalícias, impreterivelmente através de crédito na 
Conta Bancária do fohiecedor. 

2.4. A fatura deverá Or apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o número 
da licitação e do Contrato de Prestação de Serviços. 

2.4.1 - A Nota F(scal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LINIOEIRO  DO NORTE - CEARA, CNPJ n° 07.891.674/0001-72, Rua Cel. 
Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte— Ceara - CEP: 62.930-000. 

2.4.2. A nota fiscal 4verá estar acompanhada das certidões negativas da Receita Federa, Divida 
Ativa, do FGTS, da ,Receita Estadual, da Receita Municipal e Trabalhista, devidamente válidas, 

• para que seja efet4do o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter 
durante toda a exedição do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS: 
3.1 - As despesas 1decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos especi i os consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Coara, na seguintp dotação: SEMEB 0802.12.122.1203.2.029 - Classificação econômica 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRESENTE CONTRATO: 

4.1. DA FORMALIZ1%ÇÃO DO CONTRATO. 

4.1- Homologada a ,Iicitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara formalizará este instrumento Contratual para com o Licitante Vencedor. 

4.2 - O contratadoterá o prazo de 03 (tres) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinar o presente Instrumento Contratual, prorrogável por igual período, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 

4.3 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da convocado de não formalizar o 
Instrumento Contra;ual, no prazo estabelecido, sujeitará o mesmo à aplicação das penalidades 
previstas no Edital. 

4.4 - Incumbirá à a9ministração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos pt1blicos municipais, para fins de publicidade dos atos, até o quinto dia útil ao de 
sua assinatura, O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

4.5- O licitante, qu4ndo contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do fralor do Contrato. 

4.6- O presente coqtrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
e vigerá desta datà até o dia 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodds com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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Administração até §0 (sessenta) meses, na forma da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada, artigo 57 e suas alíneas, conforme cada caso. 

4.7 - O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 

4.8. DA EXECUÇÂÓ DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.8.1- DAS ORDENâ DE SERVIÇOS: A prestação dos serviços se dará mediante expedição de 
ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor. 

4.8.2- A ordem d+  serviço será emitida pela administração contendo as quantidades e 
especificações nec4sárias à sua execução. 

• 4.8.3- Observadass determinações e orientações constantes da ordem de serviço, após a 
execução o fornecédor deverá enviar nota fiscal, dentro do prazo e horários previstos, para 
Prefeitura Municipa( de Limoeiro do Norte - Ceara, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a entreg dos serviços. 

4.8.4- O aceite d9s serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas nesteedital e seus anexos. 

4.9 - DO LOCAL Dê EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ACEITE, REAJUSTE: 

4.9.1 Os objetos Iic'tados deverão ser executados imediatamente após a ordem de serviços pelo 
prazo constante da hesma. 

4.9.2- No caso de 9onstatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser 
corrigido de imediato ou no prazo máximo estabelecido pelo contratante, as falhas ou incorreções. 

4.9.3- Em nenhun3a hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para resolução de 
pendencias, salvo casos de força maior que impossibilitem sua resolução, devidamente 
justificados e aceitos pela administração. 
4.9.4 - os serviçopoderão ser executados nas dependências da contratada, e/ou, quando 
necessário e requelido pela contratante, em suas dependências ou local por esta indicado, desde 
que o local possua dequação e equipamentos suficientes e exigíveis à sua execução. 

4.9.5 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

4.9.6 - REEQUIIÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou pevisíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajpstado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea Feconômica  extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo ondd reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração parg a justa remuneração do equilíbrio, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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5.1 - DAS OBRIGA ÕES DO CONTRATADO: 

5.1.1. São obrigaçõjs do CONTRATADO, além das demais previstas no edital e seus anexos: 

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e seus 
anexos, parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáv1is, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, devendo ainda, quando for o caso, 
providenciar, no prezo estabelecido, por sua conta e sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara, a correção ou substituição dos serviços não aceitos e/ou não recebidos 
pela prefeitura por cefeito, sendo estes aproveitáveis ou corrigíveis, de forma que não prejudique 
as normas e condições deste edital e seus anexos 

d) responsabilizar-e pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou q terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não 
excluindo ou reduzipdo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

e) indicar preposto) aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comuclicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, p. 10 da Lei 8.666/93, não 
sendo necessária acomunicação prévia da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 

g) executar os serv'ços de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Ceara; 

h) comunicar antecypadamente, quanto assim solicitado, a data e horário em que eventualmente 
serviços venham sor executados nas dependências da contratante. 

i} prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
- Ceara, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura 
Municipal de Limodiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
no tocante ao fornecimento dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
neste instrumento; 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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1) prover todos os rr eios necessários à garantia da plena operacionalidade do objeto contratado, 
inclusive considerads os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

m) comunicar imed1iatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrida n10 endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência; 

n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras p$rtinentes; 

o) os serviços deve?ão ser prestados dentro do prazo estabelecido, conforme contrato e ordem de 
serviços. 

1• 

p) manter, sob as 
informações, docur 
Limoeiro do Norte - 
ser confiados, sejan 

penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
ientos, especificações técnicas e comerciais da Prefeitura Municipal de 
Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a 
i relacionados ou não com o fornecimento objeto deste instrumento; 

q) manter seus empregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimó, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

r) arcar com as c1espesas com funcionários da contratada, seja com locomoção, estadia, 
alimentação, etc.; 

s) manter, durante vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

t) No caso de consatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no 
Projeto Básico, noj Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo 
comunicar oficialmente o caso para que sejam adequadas às supracitadas condições; 

5.1.2. São responsbilidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência dos serviços 
fornecidos, bem como, pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventu4 decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

b) toda e qualquer 1multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara por' autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar de qualquer pagamento devido ao fornecedor o valor 
correspondente; 

1 

5.1.2.1. O contratado autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
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5.1.2.2. A ausência 
Ceara não eximirá o 

ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

5.1.2.3. Todo o serv 
em hipótese algum 
anexos; 

ço prestado deverá ser comprovadamente de qualidade não sendo admitido, 
, divergência dos mesmos com as condições deste instrumento e seus 

5.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.2.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) encaminhar ao contratado a ordem de serviço acompanhada dos documentos e informações 
necessárias para ecução dos serviços; 
b) permitir ao pesoaI da contratada acesso as suas instalações e documentos, desde que 

. 	observadas as norrras de segurança, sigilo e condições de uso; 
c) efetuar os pagam ntos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento; 
d) apoiar no que for possível a contratada para a boa execução dos serviços; 
e) indicar o local, instalações e horários em que os profissionais da contratada poderão executar 
suas atividades que ido requerido pela contratante. 

CLÁUSULA SEXT4 - DAS SANÇÕES À CONTRATADA: 
6.1. A CONTRATA9A sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento qu em outros que o complementem, as seguintes sanções, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

6.1.1- multa de 2004  (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execuØo do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

6.1.2- multa moratria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, contadosio recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do cortrato; 

6.1.3- multa moratria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta dias da execução dos serviços; 

6.2- Na hipótese 1  d ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais gravp, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n°8.666/93, Iterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

6.2.1- advertência; 

6.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) do valor global máximo do contrato; 
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6.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da nàtificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 

6.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 

6.3.2- Em caso delinexistência  ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

6.4- A inexecuçãootaI ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as pre('istas em lei. 

Ø 	
6.5- PROCEDIMEIÇ0 ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, asseurada a ampla defesa e o contraditório. 

6.5.1- No processo ie aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos ¶s seguintes prazos de defesa: 

CLÁSULA SET UMA — DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO: 

nalidades do interesse público, 
respeitados os direitos  da contratada; 
7.1.2 Rescindi-]o, unilateralmente, nas hipóteses da cláusula; 
7.1.3 Aplicar as penalidades previstas pela a inexecução total ou parcial do ajustado; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
8.1 - Este contrato oderá ser alterado, com as devidas justificativas: 

8.1.1 Por acordo das partes: 

5.1.1.1 Quandocorveniente ao Município à inclusão de garantia de execução; 
8.1.1.2 Quando ncessária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da 
verificação técnica $a inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 
8.1.1.3 Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias su4rvenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do 
pagamento, com rlação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação 
de execução do objeto. 

8.2 Por incidência Ide  quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveni&cia de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de compovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para 
mais ou para menos, conforme o caso. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CE? 62.930-000 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias cdrridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

7.1 - Neste Contra o, são conferidas ao Município as prerrogativas de: 

7.1.1 Modificá-lo, Unilateralmente, para melhor adequação às fi 
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a) De forma amigáel, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja, com precedência, autorização escrita e fundamentada do ordenador da despesa 
e conveniência parao Município. 
b) Por ato unilateral e escrito do Município, desde que motivado, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, precedido de autorização escrita e fundamentada do gestor e com base nos 
motivos que se segqem: 
c) O não cumprimento pela Contratada de cláusulas contratuais; 
d) O cumprimento irçegular pela Contratada de cláusulas contratuais; 
e) O atraso injustificdo da Contratada na prestação dos serviços contratados; 
f) A subcontratação1  total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidos 
no edital e neste cor»rato; 
g) A decretação de falência da contratada; 
h) A dissolução da c,ontratada; 
i) A alteração social; a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a 
execução deste confrato; 
j) Razões de intdresse público, invocadas pelo Município, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pelo contratante e exaradas no processo administrativo 
a que se refere este 1  contrato; 
k) Ocorrência, inv$cada pelo Município, de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada e impe1itiva da execução deste contrato. 

9.2 Por ato da c4ntratada, desde que não tenha concorrido para a rescisão, garantido o 
contraditório e ampl defesa, por parte do Município, quando: 

a) Não cumprir cláusulas deste contrato; 
b) Cumprir irregularmente cláusulas contratuais; 
c) Atrasar por maib de 90 (noventa) dias os pagamentos devidos, relativos ao objeto ou as 
parcelas deste, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da orlem ou guerra, ficando assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cum rimento de suas obrigações até ser normalizada a situação; 
d) Alegar a ocorrênçia de caso fortuito ou força maior, regularmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO: 
10.1 A declaração 4e nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos 
que este, ordinariarbente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

CLÁUSULA DÉCIftIA PRIMEIRA ~  DO FORO: 

Elegem, de comunk o Foro da comarca de Limoeiro do Norte - Ceara, para dirimir eventuais 
dúvidas, resultanteê do presente Contrato. 

E, por estarem justLs e contratados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual forma 
e teor. 

Limoeiro do Norte jCe, 	 de 	 de 	 

INOVAÇÃO E TRANS*ARtNCIA  

CLÁUSULA NONA .1 DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
9.1 - 0 presente Co 

r 

trato poderá ser rescindido: 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA 

A Comissão de Lic tações e pregões 
Prefeitura MunicipI de Limoeiro do Norte-CE. 

Senhor Pregoeiro, 

Apresento minha poposta de preços para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JIJRIDICA PARA 
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE LIMÓEIRO DO NORTE - CE, conforme segue: 

ITEM QTDE UN D. UNIDADE ADMINISTRATIVA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

Importa a presente proposta em seu valor mensal em R$ 	 ( 	 ) perfazendo um 
valor global em R$ 	 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

DECLARAÇÃO: 	 inscrito 	no 	CNPJ 
	 por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a) 
portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 

	 - UF e inscrito no CPF n° 	 . DECLARA, que o preço 
da proposta inclui tódos os custos e despesas necessárias para a execução do objeto do edital, 
inclusive os de orde'm sociais, previdenciários, trabalhistas, securitários e tributários. 

Limoiro do Norte - Ce., 	de 	  de 	 

Assinatura do proponente 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

(Nome da Em 	neste neste ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor 
	  credencia o Sr(a) 	 1 conferindo-lhe todos os poderes 
gerais necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão Presencial n° 
	 especialmente os de rubricar toda a documentação e as propostas, emitir 
declarações, apresntar reclamações, impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, 
assinar atas e ofertqr lances verbais de preço na sessão. 

(Local e Data) 

Assinatura do representante legal da licitante com firma reconhecida 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO V—  DECLARAÇAO  

  

    

          

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

O(s) representante(s) legal(ais) da empresa 	 , CNPJ 	  
Portador(es) do CPF 	 e RG 	 Declaro(amos) para os devidos fins de 
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, Pregão Presencial n° 
	  instaurada por esta Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que temos 
pleno conhecimento,1  de todos os termos e condições do edita, bem como, que concordamos 
integralmente com mesmo. 

Por ser expr4ssâo da verdade, firmamos a presente. 

em 	de 20 	 

Assinatura e identificação do representante 
legal da empresa proponente 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 	 

(Nome da EmpresaL CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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-ANEXO VIE- DECLARAÇAÕ DE IP4EXISTENCIA DE  FATSIMËDITIVbS . 	. 	.... 	. 	... . ... 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

(Nome da Empresa), CNPJIMF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está decl ação deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número d CNPJ. 
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At4 È VIII L  DECLARAÇAO DE1NEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES =  

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

(Nome da Empresa), CNPJIMF N°, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, 
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubje e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, 
que altera a Lei n° ¶666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: 

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do ÊNPJ. 

2) Se a empresa lÇcitante possuir menores 
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ANES(O IX—TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E NÃO-DIVULGAÇÃO 

	 (Nome da Empresa), por intermédio de seu representante legal 	  

doravante designaIo simplesmente RESPONSÁVEL, se compromete, por intermédio do 

presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, a não divulgar sem autorização quaisquer 

informações de propriedade do Município de Limoeiro do Norte - Ceara, seja ela qual for, a 

qual venha ter acesso através da execução dos serviços de digitalização de documentos desta 

municipalidade. 	1 
	  (CE), 

____ 
de 	 de 20_. 

Assinatura. 

Representante Legal da Empresa: 

Nome: 	1 	Cargo/Função: 	  

CPF: 	  Telefone: 	  

Documento de Identidade (número, data, emissor): 	  

E-mail: 	  
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